
 

Rua dos Ilhéus, Nº 38 • 10º Andar • Ed. APLUB • Salas 1004/1005/1006 • 88010-560 Florianópolis / SC • Fone / Fax: (48) 3224-6135 • 

cress@cress-sc.org.br • www.cress-sc.org.br 

 

PORTARIA Nº 77/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 
Altera e nomeia a Comissão Permanente de 

Avaliação de Documentos e de Patrimônio do 

Conselho Regional de Serviço Social 12ª Região. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 12ª REGIÃO, no uso de 

suas prerrogativas legais e regimentais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1°. Instituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos e de Patrimônio no âmbito do 

Conselho Regional de Serviço Social CRESS 12ª Região, que tem como atribuição analisar a documentação do 

CRESS quanto à classificação, temporalidade e eliminação tendo por base a Resolução CFESS nº648/2013 e 

“Código de Classificação e Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às 

Atividades – Fim dos Conselhos de Fiscalização Profissional” de 2019. No que diz respeito ao patrimônio deverá 

realizar o levantamento e inventário, bem como o controle de todos os bens patrimoniais do CRESS, bem como 

providenciará os cadastramentos, as baixas, as doações, o plaqueteamento, o termo de responsabilidade e 

organizará o fichário próprio dos bens.  

 

Art. 2°. Nomear membros integrantes da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos e de 

Patrimônio, conforme relação abaixo:  

 

NOME CRESS CARGO 

Kátia Regina Madeira 1227 CRESS 12ªRegião Assessora Técnica 

Thiago Fernandes Rodrigues ----- Assistente Administrativo 

Sabrina Fabíola Nobre 4037 CRESS 12ªRegião Conselheira 

Ana Carolina Nunes Ouriques 8534 CRESS 12ªRegião Conselheira 

Bia Cruz Freitas 7052 CRESS 12ªRegião Conselheira 

Gisele Cristina Costa ----- Assistente Administrativo 

 

§1º. A Comissão terá uma ou um Coordenadora ou Coordenador e uma ou um Secretária ou Secretário 

que será efetivada/o por sistema de rodízio, entre as/os demais.  

§2º.  A Comissão reunir-se-á ordinariamente mensalmente e, se necessário mediante demandas do 

CRESS 12ª Região, por meio de reuniões extraordinárias. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura, revogando a Portaria n° 005/2024 de 30 de 

janeiro de 2024. 

 

Art. 4º. Dê-se ciência às/aos interessadas/os. 
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